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855404- C3/ 2022-00244/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 4º JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

PROCESSO N. 30047422020128152001 

  

                                        MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove EDNALDO COSTA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 
mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO INOMINADO, o que faz consubstanciado 
nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 18 de dezembro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO 4º JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA / PB 

PROCESSO N.º 30047422020128152001 

RECORRIDO: EDNALDO COSTA DE SOUZA 

RECORRENTE: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A sentença proferida no juízo “a quo” merece ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 
com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais 
aplicáveis. 

DA R. DECISÃO ATACADA 
 

O Meritíssimo Juíz “a quo” entendeu equivocadamente como procedente o pedido, condenando a Empresa Ré, 

ora Recorrente, da seguinte forma: 

 

 

Inconformada com a r. sentença, vem a Recorrente esposar suas razões para reforma in totum da sentença ora 

guerreada. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Alega o Autor, ora Recorrido em sua peça vestibular, que foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 

15/11/2010, restando permanentemente inválido.  

SEM, CONTUDO, OBSERVAR QUE O SINISTRO NOTICIADO NOS AUTOS, OCORREU EM PLENA VIGÊNCIA DA LEI 

Nº. 11.945/2009, EM QUE O VALOR MÁXIMO INDENIZÁVEL É ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS 

REAIS), BASEANDO-SE, PARA TANTO, NA LESÃO OCOSIONADA PELO REFERIDO ACIDENTE.  

Cumpre, que não há Laudo de Exame de Corpo de Delito quantificando o grau de invalidez, o que desqualifica o 

pedido autoral por completo, no que tange a Legislação vigente a época do fato, qual seja, LEI Nº. 11.945/2009, 

A QUAL DETERMINA QUE HÁ NECESSIDADE DE QUANTIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ.  

É de imperiosa necessidade esclarecer, que é totalmente descabido que uma pessoa que sofra uma AMPUTAÇÃO 

DE MEMBRO, VENHA RECEBER QUANTIA IDÊNTICA E DETERMINADO INDIVÍDUO QUE TENHA SOFRIDO A LESÃO 

AUTORAL. 

Por essa razão, pugna a Ré ora recorrente, PELA APLICAÇÃO DA TABELA DE QUANTIFICAÇÃO DE INVALIDEZ, 

EXPOSTA NA LEI 11.945/2009, A QUAL ENCONTRAVA-SE EM PLENA  VIGÊNCIA A ÉPOCA DA OCORRÊNCIA DO 

SINISTRO. 
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 NULIDADE DA SENTENÇA – RETORNO DOS AUTOS AO JUIZO “A QUO” NECESSÁRIO SE FAZ CONVERTER O FEITO 

EM DILIGÊNCIA - EXPEDIÇÃO OFICIO AO IML - PARA QUE PROCEDA COM O ENQUADRAMENTO DA PERDA 

ANATÔMICA OU FUNCIONAL NA FORMA PREVISTA NA LEI Nº 11.945/09 

 

Chamamos à atenção para a necessidade de se realizar perícia para comprovar o nexo de causalidade entre o 

dano e o fato narrado, ALÉM DE ATESTAR O GRAU DE INVALIDEZ SUPOSTAMENTE SOFRIDA PELO ORA 

RECORRIDO EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO.  

Frise-se que o LAUDO DO IML juntado aos autos NAO INDICA O GRAU DA SUPOSTA INVALIDEZ EM GRAU 

TOTAL.  

Ou seja, sem a confecção do laudo pelo IML na forma do art. 5º, § 5º da lei 11.482, isto é, indicando o grau da 

invalidez ou via produção de prova pericial judicial, o Recorrido não pode comprovar ter sido vítima do acidente 

automobilístico que alega ter sofrido, e tampouco que a suposta invalidez suportada em grau total – ainda não 

esclarecido na lide esse ponto tão controvertido. 

Inarredável, destarte, a realização de perícia médica no presente caso, pois nos termos do art. 3º, alínea b, da Lei 

6194/74, é imprescindível para o deslinde do feito. 

Ademais, é imperioso consignar, que a lei que rege a matéria no artigo 5º determina que a indenização deve 

variar de acordo com o grau da invalidez da vítima, devendo ser apresentado Laudo Médico confeccionado pelo 

Instituto Médico Legal neste sentido, e visto que o laudo apresentado aos autos NÃO ATENDE O DISPOSTO NA 

LEI NEM TÃO POUCO A O ENTENDIMENTO DO STJ ATRAVÉS DA SÚMULA 474. 

Violado, portanto, o preceito constitucional, desrespeitou o princípio basilar da igualdade das partes, pelo que 

deve ser anulada a r. sentença, a fim de se dar efetividade, aos termos da Lei nº 11.945/09, bem como da Súmula 

474 do STJ.  

VISTOS OS FATOS, VEM A RÉ REQUERER A ESTA TURMA QUE SE DIGNE A REFORMAR A SENTENÇA A QUO, 

LIMINARMENTE, JULGANDO-A NULA DE PLENO DIREITO E EM CONSEQÜÊNCIA, A DETERMINAR A EXPEDIÇÃO 

DE OFICIO AO IML, PARA QUE PROCEDA COM O ENQUADRAMENTO DA PERDA ANATÔMICA OU FUNCIONAL NA 

FORMA PREVISTA NA LEI Nº 11.945/09, POR SER MEDIDA DE DIREITO E DA MAIS SALUTAR JUSTIÇA! 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 
dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 18 de dezembro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB 15477, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 
de Seguro DPVAT, que lhe move EDNALDO COSTA DE SOUZA, em curso perante a 4º JEC da comarca de JOAO PESSOA, nos 
autos do Processo nº 30047422020128152001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2023. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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